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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR

TERMO ADITIVO N° 095/2025
             Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 089/2023, oriundo do Processo de Inexigibilidade nº 010/2023.
O MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR e LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA., CNPJ nº 03.725.725/0001-35, respectivamente CONTRATANTE e CONTRATADO nos termos do Contrato nº 089/2023, por seus respectivos representantes legais, celebram o presente Termo de Aditamento ao Contrato, na forma da Lei n° 8.666/93, nos termos das cláusulas e disposições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. As partes de comum acordo, na forma convencionada na Cláusula Quinta do contrato original, decidem ajustar e prorrogar o prazo de vigência, por mais 12 meses, a contar de 21/12/2025 à 20/12/2026, nos termos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Considera-se como valor para a execução deste Termo a quantia anual de R$ 5.557,35 (Cinco mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e cinco centavos), reajustada pelo IPCA 4,46%, paga em Parcela Única Anual até o dia 20 de Maio.

CLÁUSULA TERCEIRA. O presente Termo de Aditamento passa a fazer parte integrante do Contrato de Prestação de Serviços n° 089/2023, permanecendo inalteradas as demais disposições nele contidas.

E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricando todas as suas folhas, juntamente com 02 (duas) testemunhas.
Coronel Pilar, 12 de dezembro de 2025.
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